
 

 
 

 

Rua General David Canabarro, 120 – Centro – CEP: 95820-000 
General Câmara, RS – Brasil  –  CNPJ: 88.117.726/0001-50 
Fone: (51) 3655.1399  –  E-mail: prefeito@generalcamara.com 
Visite o nosso site: www.generalcamara.rs.gov.br 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA DE GENERAL CÂMARA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N° 006, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

 

Fixa o valor do salário dos Conselheiros Tutelares 

do Município de General Câmara, conforme 

dispõe a Lei Municipal nº 1865 de 2 de junho de 

2014. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do 

Município e: 

CONSIDERANDO o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 1.865/2014; 

CONSIDERANDO o percentual de reajuste salarial, de 7,27%, concedido aos 

servidores públicos municipais. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fixa-se o valor do salário dos Conselheiros Tutelares em R$ 1.685,62 (um 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de janeiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA, em 25 

de janeiro de 2023. 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 
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Administração 3
Novo carimbo


